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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos  do  artigo  20,  inciso  XVI,  da  Constituição  do  Estado,  combinado  com o  artigo  166  do
Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Secretário de Estado de Educação, para que responda às
questões formuladas abaixo, sobre denúncias formuladas por professor da rede estadual em face da
gestão da Escola Estadual Francisco D’Amico:
 
 
 
1-  Esta pasta estadual  recebeu pedido de providências,  formulado por  professor  lotado na Escola
Estadual Francisco D’Amico, relatando diversas irregularidades com a gestão da unidade escolar?
 
 
 
2- A Secretaria de Educação, tendo ciência das denúncias de “condutas graves praticadas no ambiente
escolar, que configuram violação à legislação federal e estadual, bem como afronta à ética profissional e
à dignidade da função docente”, nas palavras do denunciante, tomou medidas pertinentes? Quais foram?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A presente solicitação de informações advém de solicitação de professor da rede estadual, lotado na EE
Francisco D’Amico, que relata a ocorrência de diversas situações de assédio moral e profissional, que
teriam sido  praticadas  com conivência  ou  sem que a  gestão  da  unidade escolar  as  impedisse  de
acontecer.
 
 
 
Segundo o denunciante, os episódios ocorreram no exercício de sua função docente, caracterizando
práticas reiteradas de perseguição, constrangimento e manipulação de informações, como a recusa e
manipulação em projeto pedagógico, desrespeito à autonomia e perseguição profissional, com a retirada
injustificada de atividades atribuídas, exclusão de processos decisórios, difamação perante colegas e
sindicato, e exigências arbitrárias sem respaldo normativo.
 
 
 
Essas situações teriam sido denunciadas às instituições competentes da Secretaria de Educação. Mas,
como até o momento o denunciante não teve conhecimento do andamento da reclamação, questiona se o
seu pedido foi formalizado, se está tramitando e que medidas serão tomadas pela pasta.
 
 
 
Eis a justificativa para esta propositura.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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